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JUSTIFICATIVA
O Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Educação de

Imperatriz, no uso de suas atribuições, vem manifestar-se no sentido de justificar a motivação dos
seus atos, para isso faz-se necessário a presente justificativa para atendimento de necessidades da
Municipalidade.

A Seqretaria Municipal de Educaçào. solicita através desta Dispensa de
Licitação a aquisição de Alcool em Gel 70%, em lrascos de 500 ml e Calões de 05 lltros, por
dispensa de liôitação. por meio do oficio n' 166/)020, que originou o processo administrativo no
02.08.00.922/2020-SEMED. Segue abaixo tabela de alunos e funcioniíLrios ativos pela Secretaria
Municipal de Educação:

Pretende-se com a pretendida contratação, dar mais segurança para os usuários das
unidades escolares do Município de Imperatriz, lendo em vistá a lrande quantidade de
frequentadores e o fluxo. sendo 45.804.00 (qúarenta e cinco mil. oilocenlos e quatro rêais) Alunos e
4.835,00 lquatro mil. oitocentos e trintá e cirico) profissionais da educação.

Considerando que em virtude a exBansão do Novo Corona Vírus i COVID-19,
e dos Decretos e Recomendaçôes de Segurança dos Orgão Públicos Competentes as sessões de
licitaçôes _estão suspensas e ne'ste sentido-para degurança ãos prolessores e álunos da Rede pública
Municipal de Ensin'o no retorno às aulas nêcessitalse do's itens titados.

O Mundo está assombrado com os efeitos devastadores do novo coronavírus. A
Organizaçào Mundial da Saúde - OMS declarou em 30 de laneiro de 2020 que o surlo do
"coronavírus" (2019-nCoV) constituía Emergência de Saúde Pública de Importâncía lntemacional
(ESPII). Em seguida. no dià I I de março, a ÕMS elevou o estado da conraniinaçào para pandemia,
com a identificação de mais de l[5 países com casos declarados de infecçâo. Ínfeli2mente, o
coronavírus é uma doença que pegou o mundo de surpresa e tem desencadeado números
assustadores, de inlectados e de falecimentos.

Portanto, pode-se dizer que estamos diante de situação anormal e
excepcionalíssima que merece poi óbvio tralamentó e consequências jurídicas dilerénciadas.

Na liçâo iJe Marçal Justen Filho:

ESTÂDO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

No caso especíJico das contraíações diretas, emergência signifca
necessidade de atendimento imediaío a certos interesses. Demora em
realizar a preslaÇõo produziria risco de sacrifício de valores
tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe
cerla demora para seu lrâmite, submeler a contralaÇão ao processo
licitaíório propiciaria a concretização do sacrificio a esses valores."
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentarios à Lei de Licitações e
Contratos Administraíivos. Dialética, 12' edição, 2008, p. 292).

Assim, deve ser evidenciado o nexo causal entre a contratacão direta e a
eliminação do risco de dano com a efetiva demonstração da relação enlre a necéssidade a ser
alendida e a solução concreta adequada.

Restando comprovado que a contralação emergencial é a via adequada e
efetiva para a eliminação do risco, á Adminisiração Pública'somente Éoderá contratar nos'limites
estabelecidos na lei: "dispensa de licitação é teúporiiLr-ia", "aplica-se âpenas enquanto Derdurar a
emergência de saúde púHica de importância inleúacional deôonente do coronavírus". hào sendo
posslvel utlrapassar tals llmrtes.

Assim, para a configuração da contratação direta emergencial por dispensa de
licitação, devem ser preenchidos os seguinles pressupostos:

a) Demonstração concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos de saúde serão
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional
decorrente do coronavírus:
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b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar o risco.

Segundo informações da Organização Mundial da Saúde, agência
especializada em saúde, fundada em 7 de abril de 1948 e subordinada à Organização das Nações
Unidas:

"Os coronavírus (CoV) são uma grande família de vírus que causam
doenças que vdo desde o resfriado comum até doenças mais graves,
como a Síndrome Respiratória do Uiente Médio (WRS-CoV) e a
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SÁRS-CoV).

A doença do coronavírus (COY ID-19) é uma nova cepa que foi
descoberta em 2019 e não foi identiJicada anteriormente em
humanos.

Os coronavírus são zoonótcos, o que significa que são transmitidos
entre animais e pessoas. Investigações detalhadas descobriram que
o SÁRS-CoV foi transmitido de gatos civelas para humanos e

MERS-CoV de camelos dromedários para humanos. l/ários
coronayírus conhecidos eslão circulando em animais que ainda não
infectaram humanos.

Os sinais comuns de infecção incluem sintomas respiratórios, febre,
tosse, falta Lle ar e diJiculdades respiratórias. Em casos mais gt oyes,
a infecção pode causar pneumonia, síndrome respiraíória aguda
grave, insuficiêncio renal e alé mesmo morte.

As recomendações padrão para evitar a propagação da infecçào
incluem lavagem regular das mãos, coberlura da boca e do nariz ao
lossir e espirrar.Eyile conlalo próximo com qualquer pessoa que
apareça com sinlomas de doença respiralória, como tosse e espirro.

Aguardar todo o trrâmite de processo licitatório convencional seria colocar em
risco a vida de milhares de cidadãos que dependem dos serviços públicos.

Assim, a celeridade necessária paÍa as aquisições em comento não significa
uma atuação que possa, de alguma forma, contrariar os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem como demais preceitos
que lhe sejam correlatos. De acordo com a LEI DO COVID N" 13.979/20 e suas alterações.

Não se trata, assim, de autorização irrestrita para aquisição desmesurada e
irracional de bens e serviços, somente em razão de se estar em lace de excepcional emergência
pandêmica.

ner José Costa Reis
Depârtamento Financeiro
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